
Município de Missal
ESruDo oo pznaxÁ

PORTARIA NO 52+ DE 06 DE SETEMBRO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, a Lei

Municipal po 1.747, de 20 de abril de 2023, em face do Processo Seletivo

Simplificado no 0L12023, conforme o Edital de no 05412023, o Edital de Classificação

Final e Homologação Final no 06612023, o Edital de Retificação no 06712023, o Edital

de Convocação no 72112023,

RESOLVE

Aft, 10 - NOMEAR a senhora ALINE MARIA DAMKE, portadora

da Cédula de Identidade RG no 4.793.L44-4 SSPIPR e CPF sob o no 029.646.989-02,

para exercer a função de PROFESSOR - 20 HORAS, cargo de provimento temporário,

modalidade Processo Seletivo Simplificado - PSS, regime Estatutário, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, no período de 06 de setembro de

2023 a 05 de setembro de 2024.

Art. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação,

GRsrr\ETr oo PRrrero MururqpRl oe Mrssar, 06 or SETEMBRo ot2023.

-âAdilto Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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